
'Prefeíiura 1flunícípaL de CoroneL IJívída
ESTADO DO PARANÁ
GABINETE DO PREFEITO

L E I H.o '67/1'

DATA: l'.O~.I6.
SÚMULA: Auto 118 o E~ eu 1vo

c der dfeconto obr
u lclpal

IPiU.
"on-

A Câmara Municipal de Coronel Vi vida, Estado do
Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. li) - FI. Kecutivo Municipal auto-
rizado e n~.d.r d••~onto de 151 ( ulnze por e.n o) lobt • parce-
la única do I ato redial e Tlrrl orI 1 b no - 1PTU. no COlr n-
te • troieio.
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A~t. 2 ) • Q~az para nto c • o d••-qUI ttst o artigo anterior, ••r•• t' Q dia 30 de abril de

.rt. ") - Esta L 1 ntrar6 •• v go~ na
..partir de 10 de , VI-de 5U. publlcaçlo; 4 trol indo .eu

r IrQ de 1'86.
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abln,t. do Preta1 o Municipal de Coro.. ...
v1 a. Estado do Paran', $ 1 ( z ••,J.) dia. do ts de • ril e
l' S. "1 da pü l!ca e '18 do Mun1clpto.
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